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REQUERà Secretaria Municipal de Urbanismo
e Serviços Públicos - SEMURB, a iluminação
pública para o bairro do Mangal, comunidade
do Parauá, região do Tapajós.

A Câmara Municipal de Santarém, através do Vereador infra-assi-
nado, fazendo uso das normas asseguradas pelo Regimento Interno desta Casa Le-
gislativa. REQUER à Prefeitura Municipal de Santarém, através da Secretaria Munici-
pal de Urbanismo e Serviços Públicos - SEMURB,a iluminação pública para o bairro
Mangal da comunidade supracitada.

JUSTIFICATIVA

A iluminação pública é um serviço essencial para a qualidade de vida,
constituindo um dos fatores para a segurança pública, prevenindo a criminalidade,
evitando ações nocivas contra cidadãos de bem que ali residem, e fornecendo melhor
visibilidade noturna aos que saem e chegam no período noturno.

Que esse pedido seja dado conhecimento à associação de moradores
da referida comunidade.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em de maio de
2024.
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